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BOLETIM DE ESCLARECIMENTOS Nº 002/2025 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA STM Nº 90001/2025 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E APOIO TÉCNICO AO GERENCIAMENTO 

CONTRATUAL DECORRENTE DE PROJETOS E PROGRAMAS DE INVESTIMENTOS 

METROFERROVIÁRIOS, PARCIALMENTE FINANCIADOS POR ORGANISMOS 

INTERNACIONAIS DE CRÉDITO E OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

Pergunta nº 01: 

A Planilha de Quantidades e Preços Propostos - Anexo III deverá ser apresentada apenas pela 

licitante com a maior nota final? 

Resposta nº 01: 

Não, conforme subitem 8.10 e suas subdivisões do Termo de Referência, anexo do edital a 

proposta comercial deverá ser formulada com base no Anexo IV, contendo: 

“8.10.1. preço total, na base correspondente ao mês do orçamento estimado, 

expresso em reais (R$), em números e por extenso, com no máximo duas casas 

decimais;  

a) Caso o preço total seja preenchido no sistema eletrônico, com mais de duas casas 

decimais, serão desconsiderados os dígitos excedentes.  

8.10.2. planilha de quantidades e preços propostos, preenchida conforme Anexo III 

do edital, contendo valores unitários e totais, na base correspondente ao mês do 

orçamento estimado, expresso em reais (R$), com no máximo duas casas decimais;” 

(g.n.) 

 

Pergunta nº 02: 

É possível disponibilizar o Anexo III em formato editável? 

Resposta nº 02: 

O Anexo III, do Edital - Planilha de Quantidades e Preços Propostos foi disponibilizada em 

formato editável (Excel), no site www.stm.sp.gov.br. 

 


